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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

24/02/2026

BRANCO PERES AGRO S.A.
CNPJ 43.619.832/0001-01

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas a reunirem-se em AGE, que realizar-se-á no dia 04/03/2026, às 10:00 h, na sede 
social, R. da Consolação, 3.741, 9º a., cj. 91, s. 02, Jd. América, SP/SP, a fim de deliberar: (1) eleição e posse dos 
membros do conselho de administração; e, (2) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 20/02/2026. Rafael 
Branco Peres; Karina Branco Peres; Rodrigo Branco Peres; Eduardo Garieri – Conselho de Administração. 

FBS Construção Civil e Pavimentação S.A.
CNPJ nº 66.806.555/0001-33 - NIRE 35.300.471.121

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11/02/2026
Data, Horário e Local: Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, n.º 4.777, Conjunto Norte, 5º andar, Condomínio Comercial Villa 
Lobos, Bairro Jardim Universidade Pinheiros, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.477-903. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social. Convocação e Presenças:
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Composição da Mesa: Presidente: 
Gustavo Assumpção; Secretário: Marco Antônio Salvoni. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a eleição de Diretoria; (ii) a alteração no Artigo 25, do Estatuto Social, que trata da resolução de controvérsias, 
para prever a eleição do foro da Comarca de São Paulo Estado de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do Estatuto Social, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberação: Dando início aos trabalhos, com relação ao item (i) da ordem do dia, o Sr. Presidente informou a todos que o mandato da atual 
Diretoria se encerrará em 28 de fevereiro de 2026. Com isso, os acionistas decidiram, por unanimidade e sem ressalvas, que o mandato da atual Diretora Simone Ferreira Kannebley, brasileira, divorciada, 
advogada inscrita na OAB/SP sob nº 160.345, portadora da cédula de identidade RG nº 24.610.296-2-SSP-SP, inscrita no CPF sob nº 250.139.228-01, com endereço comercial na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 
nº 4.777, Conjunto Norte, 5º andar, Condomínio Comercial Villa Lobos, Bairro Jardim Universidade Pinheiros, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, se encerrará no dia 28 de fevereiro de 2026, agradecendo 
a mesma por todos os serviços prestados, sendo reeleitos para compor a Diretoria da Companhia, ocupando os cargos de Diretores, somentes os Srs. Emanuel Fagner dos Santos Silva, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 58.371.162-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 043.086.174-56, com endereço comercial na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, Conjunto Norte, 5º andar, 
Condomínio Comercial Villa Lobos, Bairro Jardim Universidade Pinheiros, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.477-903, e Ewerton Crhistiano de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 20.772.887 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 194.734.338-67, com endereço comercial na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, Conjunto Norte, 5º andar, Condomínio Comercial 
Villa Lobos, Bairro Jardim Universidade Pinheiros, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.477-903. Os Diretores são eleitos para um mandato de 3 (três) anos, com início em 01 de março de 2026 
e término em 28 de fevereiro de 2029. Os Diretores eleitos assinam os correspondentes termos de posse e declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer os cargos para os quais foram nomeados, 
seja por lei especial, seja em virtude de condenação criminal, seja por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou conta a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade, nos termos do art. 1.011 e seu parágrafo único, do Código Civil Brasileiro e do art. 147 da Lei 6.404/76. Quanto ao item (ii) da ordem do dia, os acionistas aprovaram, por unanimidade, a alteração 
no Artigo 25, do Estatuto Social, que trata da resolução de controvérsias, para prever a eleição do foro da Comarca de São Paulo Estado de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do 
Estatuto Social, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. Com esta aprovação, o Artigo 25, do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 25 - Fica eleito o foro 
da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. Por fim, 
quanto ao item (iii) da ordem dia, considerando as aprovações contidas nos itens anteriores, os acionistas decidiram, também por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, aprovar a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar conforme segue:  Consolidação do Estatuto Social - I- Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração: Artigo 1º - A Companhia gira sob a denominação de 
FBS Construção Civil e Pavimentação S.A. e se organiza sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, regendo-se com o disposto no presente Estatuto Social, na Lei 6.404/76 de 15 de dezembro de 
1976 e alterações posteriores, e nas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, 5º Andar, conjunto “Norte”, 
Condomínio Comercial Villa Lobos, Alto de Pinheiros, CEP: 05.477-903, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo instalar ou extinguir filiais, agências, sucursais, depósitos, escritórios administrativos 
ou representações em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. Parágrafo Único - A Companhia possui as seguintes filiais e sucursais: (i) Filial na Av. Tancredo Neves, nº 620, 
Condomínio Mundo Plaza, sala 3305, Bairro Caminho das Árvores, município de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41.820-020, com o objetivo de atuar como escritório administrativo, NIRE 29901066405, 
inscrita no CNPJ sob o nº 66.806.555/0003-03; (ii) Filial na Rua Joaquim Marajó de Carvalho, nº 124, Bairro Jardim Induberaba, no município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, CEP 38040-170, com o obejto 
social de: (a) obras de terraplanagem; (b) impermeabilização em obras de engenharia civil; (c) serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; e (d) serviços de engenharia, NIRE 31920093251, 
inscrita no CNPJ sob o nº 66.806.555/0008-00; (iii) Filial na Rua Rodovia Santos Dumont, nº 5.046, Casa 1, Quadra F, Bairro Vila Inca, no município de Magé, Estado do Rio de Janeiro, CEP 25907-450, com obejto 
social de: (a) construção de rodovias e ferrovias; e (b) serviços de engenharia, NIRE 33901617617 inscrita no CNPJ sob o nº 66.806.555/0009-90; e (iv) Sucursal na Av. Angamos este 162, Miraflores Lima 18 Peru, 
com o seguinte objeto social: (a) a prestação de serviços de terraplanagem, fundações, demolições, saneamento, drenagem, pavimentação e urbanizações; (b) a execução, por empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil de todos os gêneros; (c) a prestação de serviços de limpeza, manutenção e conservação de vias públicas, parques, jardins, pontes, estradas e congêneres; (d) a execução de obras e 
serviços de dragagem fluvial, lacustre e marítimo; e (e) a participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista, bem como a participação em consórcios ou sociedade em conta de participação que 
tenham por objeto quaisquer das atividades relacionadas acima, com o capital destacado de R$2.000,00 (dois mil reais), RUC nº 20603556411 e (v) Sucursal na Avenida San Blás Km 04, Bairro Microcentro, 
Edifício Urundey piso 2, oficina 211 - Ciudad Del Este - Paraguay - Codigo Postal: 100134, com o seguinte objeto social: (a) a prestação de serviços de terraplanagem, fundações, demolições, saneamento, drenagem, 
pavimentação e urbanizações; (b) a execução, por empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil de todos os gêneros; (c) a prestação de serviços de limpeza, manutenção e conservação de vias 
públicas, parques, jardins, pontes, estradas e congêneres; (d) a prestação de serviços de engenharia consultiva vinculada à construção civil; (e) o comércio de materiais e equipamentos para construção; 
(f) a prestação de serviços de locação de equipamentos; (g) a prestação de serviços de transporte aquaviário de cargas; (h) a execução de obras e serviços de dragagem fluvial, lacustre e marítimo; (i) a prestação 
de serviços de armador de fragas e embarcações; (j) a extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado; (k) a extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e 
beneficiamento associado; (l) a participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista, bem como a participação em consórcios ou sociedades em conta de participação que tenham por objeto 
quaisquer das atividades relacionadas acima, com o capital destacado de ₲ 325.000.000,00 (Trezentos e Vinte e Cinco Milhões de guaranis paraguaios), correspondente a aproximadamente R$260.000,00 
(duzentos e sessenta mil reais), RUC nº 80124198. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (a) a prestação de serviços de terraplenagem, fundações, demolições, saneamento, drenagem, pavimentação e 
urbanizações; (b) a execução, por empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil de todos os gêneros; (c) a prestação de serviços de limpeza, manutenção e conservação de vias públicas, parques, 
jardins, pontes, estradas e congêneres; (d) a prestação de serviços de engenharia consultiva vinculada à construção civil; (e) o comércio de materiais e equipamentos para construção; (f) a prestação de serviços 
de locação de equipamentos; (g) a prestação de serviços de transporte aquaviário de cargas; (h) a execução de obras e serviços de dragagem fluvial, lacustre e marítimo; (i) a prestação de serviços de armador de 
dragas e embarcações; (j) a extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado; (k) a extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado; e (l) a 
participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista, bem como a participação em consórcios ou sociedades em conta de participação que tenham por objeto quaisquer das atividades relacionadas 
acima. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. II - Capital da Sociedade e Ações: Artigo 5º - O Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado é de R$45.252.000,00 (quarenta e 
cinco milhões, duzentos e cinquenta e dois mil reais), dividido em 45.252.000 (quarenta e cinco milhões, duzentas e cinquenta e duas mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro 
- A titularidade das ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo 
no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer dos acionistas, a Companhia poderá emitir certificados de ações, que deverão ser assinados por qualquer dos Diretores. 
Parágrafo Segundo - As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia, e a cada ação ordinária nominativa corresponde um voto nas deliberações das assembleias gerais. 
Parágrafo Terceiro - Os Acionistas não poderão constituir ônus que recaia sobre as Ações de sua titularidade sem o consentimento prévio e por escrito dos demais Acionistas, consentimento este que não poderá 
ser injustificadamente negado. Artigo 6º - Na proporção das ações de que forem titulares, os acionistas terão preferência para a subscrição de ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários conversíveis ou 
permutáveis por ações que qualquer deles pretenda alienar. Artigo 7º - A preferência estabelecida no artigo supra deverá ser exercida em igualdade de condições com a proposta recebida pelo acionista ofertante 
e sempre relativamente à totalidade ou parte das ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários permutáveis por ações oferecidos à venda, conforme estabelecer o acionista ofertante e observado o disposto 
nos parágrafos abaixo. Parágrafo Primeiro - O acionista que desejar ceder, transferir ou prometer alienar, no todo ou em parte, suas ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 
por ações da Companhia de que é titular, a outro acionista ou a terceiros, deverá comunicar sua intenção a todos os demais acionistas, mediante carta entregue contra recibo ou remetida pelo Registro de Títulos 
e Documentos, no endereço de cada acionista depositado na sede da Companhia, acompanhada de cópia da proposta oferecida pelo interessado, da qual constarão, obrigatoriamente, a identificação completa do 
interessado, a quantidade de ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários objeto da negociação, o preço, a forma de pagamento e todas as demais condições do negócio. Parágrafo Segundo - Os acionistas 
terão prazo inicial de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da comunicação, para se manifestar, perante a Companhia, sobre o exercício do direito de preferência e, havendo sobras, nova comunicação deverá 
ser a eles dirigida, nesta hipótese pela própria Companhia, concedendo prazo adicional de 10 (dez) dias para se manifestarem sobre a aquisição das sobras. Parágrafo Terceiro - Encerrados os prazos previstos 
no Parágrafo Segundo acima sem a manifestação expressa dos demais acionistas, ou sem que tenha sido exercida a preferência sobre a totalidade das ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários oferecidos 
à venda, neste último caso se assim houver estabelecido o acionista ofertante, ficará ele liberado para proceder à alienação, nos exatos termos e condições da oferta recebida do interessado, nos 60 (sessenta) 
dias imediatamente subsequentes, findos os quais deverá renovar a oferta feita aos outros acionistas. Parágrafo Quarto - Excluem-se das restrições previstas neste artigo as transferências de ações, direitos de 
subscrição e/ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações do capital da Companhia, efetuadas entre os acionistas e seus herdeiros ou sucessores, por ato intervivos ou causa mortis. Artigo 8º -
Não são válidas as transferências de ações, de direitos de subscrição de ações, de debêntures conversíveis e/ou quaisquer outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações da Companhia ou, 
ainda, a constituição de quaisquer ônus sobre tais ações, direitos e valores, em desacordo com o artigo acima, devendo a Companhia abster-se de proceder ao registro respectivo. III - Assembleias Gerais: Artigo 9º 
- A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, dentro dos quatro primeiros meses após o término do exercício social. Artigo 10 - A assembleia geral, ordinária ou extraordinária, será convocada 
por qualquer diretor ou acionista, na forma da lei, sendo aprovado dentre os presentes um presidente e um secretário. Parágrafo Único - As pessoas presentes à Assembleia deverão provar a sua qualidade de 
acionista ou procurador, pela forma prevista no artigo 126 da Lei 6.404/76. Artigo 11 - As decisões da Assembleia Geral, salvos os casos previstos em lei ou neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de 
votos, não se computando os votos em branco. As deliberações da Assembleia Geral sobre as matérias abaixo, além das matérias referidas no Artigo 16, dependerão da aprovação de acionistas que representem 
75% (setenta e cinco por cento) das ações com direito a voto: (i) dissolução, liquidação, nomeação de liquidante, fusão, cisão, incorporação, transformação ou qualquer outro tipo de reestruturação societária, 
ou ainda participação da Companhia em “joint ventures”, grupos de sociedades e outras formas associativas; (ii) a emissão de partes beneficiárias ou debêntures ou outros valores mobiliários; (iii) redução ou 
aumento do capital social; (iv) destinação dos lucros excedentes àqueles de distribuição obrigatória; (v) modificação dos direitos das ações ordinárias ou preferenciais, bem como a criação de novas classes de 
ações; (vi) qualquer alteração no Estatuto Social; (vii) a aquisição, subscrição, oneração ou alienação de participações societárias da Companhia em outras sociedades; (viii) o requerimento de recuperação judicial/
extrajudicial ou autofalência da Companhia; (ix) a outorga de garantias reais e/ou pessoais pela Companhia em favor de terceiros e/ou de acionistas. IV - Administração da Sociedade: Artigo 12 - A administração 
da Companhia competirá à Diretoria que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. 
Parágrafo Primeiro - A investidura dos membros da Diretoria se dará mediante a assinatura de termo de posse no livro de atas da Diretoria. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral de Acionistas deverá 
estabelecer a remuneração dos membros da Diretoria. Artigo 13 - A Diretoria será formada por no mínimo 02 (dois) e no máximo 05 (cinco) Diretores sem designação específica, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia Geral, com mandato por 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo Primeiro - No caso de vaga ou licença de qualquer dos cargos da Diretoria, será convocada Assembleia Geral para eleger o 
substituto, que completará o restante do mandato do Diretor substituído. Parágrafo Segundo - Na hipótese de ausência ou impedimento temporário de qualquer diretor, as suas atribuições serão exercidas 
cumulativamente por outro diretor designado pelos acionistas. Artigo 14 - Compete à Diretoria a gestão dos negócios sociais em geral e a prática dos atos necessários para tanto, dentre os quais: (i) zelar pela 
observância da lei, deste Estatuto Social e das deliberações tomadas nas assembleias gerais; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, formulando anualmente o planejamento estratégico e 
financeiro da Companhia; (iii) expedir regulamentos e normas atinentes à administração da Companhia; (iv) outorgar mandatos em nome da Companhia, observado o disposto neste Estatuto. Parágrafo Único -
Os Diretores distribuirão entre si as funções inerentes à administração da Companhia, em conformidade com o disposto neste Estatuto. Artigo 15 - Com exceção do quanto previsto no Parágrafo Terceiro deste 
artigo e observado ao disposto nos Artigos 11 e 16, os Diretores representarão a Companhia, sempre em conjunto de 02 (dois) Diretores, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, ficando, desde já, investidos 
dos mais amplos e gerais poderes para firmar todos os contratos, compromissos, acordos ou demais documentos que obriguem a Companhia; podendo, inclusive, receber citação, notificação ou intimação; 
representar a Companhia perante todas as repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias e órgãos paraestatais, respeitados os limites estabelecidos em lei e pelo estatuto social. 
Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá ser representada por um Diretor em conjunto com um procurador, ou por dois procuradores em conjunto, sempre dentro dos limites estabelecidos em lei e pelo estatuto 
social. Parágrafo Segundo - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 02 (dois) Diretores ou 02 (dois) procuradores, em conjunto, ou ainda, por 01 (um) Diretor em conjunto com o 01 (um) 
procurador, devendo a procuração especificar os poderes conferidos, com período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano, com exceção do seguinte: (i) das procurações a serem utilizadas especificamente 
para fins de obtenção de financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES pela Companhia ou por empresas nas quais a Companhia possua participação societária direta 
ou indireta, que poderão apresentar período de validade superior a 01 (um) ano; e (ii) das procurações para fins judiciais que poderão ter período de validade indeterminado, podendo ainda, serem assinadas por 
somente 01 (um) Diretor. Parágrafo Terceiro - Os seguintes atos poderão ser praticados isoladamente por qualquer Diretor, ou ainda por um procurador constituído na forma do Parágrafo Segundo: (i) apresentação 
de propostas e representação da Companhia em processos de licitação ou concorrência, pública ou privada, podendo apresentar e assinar todos os documentos necessários para tanto, inclusive compromissos 
ou contratos de constituição de consórcios, propostas, oferta de lances e estabelecimento de preços, independentemente do valor do objeto da licitação ou concorrência; (ii) representação da Companhia perante 
repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, órgãos paraestatais e sociedades de economia mista; (iii) endosso de cheques e ordens de pagamento para depósito bancário na conta da 
Companhia, independentemente do valor; (iv) autorização para movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (v) registro e emissão de documentos relacionados a assuntos 
trabalhistas, fiscais e alfandegários; (vi) recebimento de quaisquer importâncias em favor da Companhia, independentemente do valor, podendo assinar o respectivo recibo ou termo de quitação; e (vii) saques de 
duplicatas contra terceiros, endosso de duplicatas e títulos para cobrança, caução ou desconto bancário. Artigo 16 - Observado o disposto no Artigo 11 e no Parágrafo Terceiro do Artigo 15, dependerá de prévia e 
expressa autorização em Assembleia Geral de acionistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, para a realização dos seguintes atos: (i) aquisição, subscrição, oneração ou 
alienação de participações da Companhia em outras sociedades ou em consórcios; (ii) aquisição, alienação ou oneração de qualquer bem do ativo fixo, seja móvel ou imóvel (em uma única transação ou em uma 
série de transações relacionadas entre si), envolvendo um valor superior a R$100.000,00 (cem mil reais), atualizado anualmente pelo IGPM-FGV; (iii) contratação de empréstimos ou reconhecimento de dívidas, 
envolvendo um valor (em uma única transação ou em uma série de transações relacionadas entre si) superior a R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais), atualizado anualmente pelo IGPM-FGV; (iv) celebração de 
qualquer contrato envolvendo um valor (em uma única transação ou em uma série de transações relacionadas entre si) superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), atualizado anualmente pelo IGPM-FGV; 
(v) celebração de qualquer contrato com qualquer dos acionistas, administradores ou pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas; e (vi) celebração de qualquer contrato visando à participação nos lucros, 
inclusive planos de participação nos lucros para empregados. Parágrafo Primeiro - É expressamente vedado aos Diretores utilizarem-se da denominação social em negócios ou documentos estranhos ao objeto 
social, bem como prestar avais ou fianças em relação a obrigações de terceiros. Parágrafo Segundo - Os atos praticados pelos Diretores com excesso de poderes, ou em contrariedade ao estatuto social, 
serão ineficazes perante a Companhia, caso em que responderão por eventuais prejuízos que a Companhia venha a sofrer. Artigo 17 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, podendo a reunião ser convocada 
por qualquer dos Diretores com 5 (cinco) dias de antecedência. As reuniões da Diretoria realizar-se-ão na sede social da Companhia e das mesmas serão lavradas atas, no competente livro de Atas de Reuniões 
da Diretoria, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos dos presentes. Artigo 18 - A reunião da Diretoria funcionará validamente com a presença da maioria dos seus componentes, deliberando por 
maioria de votos. Em caso de empate, nova reunião deverá ser convocada, no prazo de 03 (três) dias, para deliberar sobre o assunto e, persistindo o impasse, deverá ser convocada Assembleia Geral para decidir 
especificamente sobre a matéria. V - Conselho Fiscal: Artigo 19 - O Conselho Fiscal da Companhia compor-se-á de três membros efetivos e de três suplentes, acionistas ou não, e seu funcionamento não será 
permanente, regendo-se sua composição e sua atuação de acordo com a lei e o presente Estatuto. Artigo 20 - Para o exercício de suas funções legais, o Conselho Fiscal, quando instalado, se reunirá ordinariamente, 
todos os meses após sua instalação, e no ano subsequente até sua manifestação sobre o último balanço social, sem prejuízo das obrigações legais do parágrafo terceiro do artigo 163 e do artigo 164 da Lei 6.404/76. 
VI - Exercício Social, Balanços, Dividendos e Reservas: Artigo 21 - O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente, a 31 de dezembro de cada ano civil, será feito o inventário dos bens e valores sociais 
e levantados o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras previstas no artigo 176 da Lei 6.404/76. Parágrafo Primeiro - O lucro líquido apurado em cada exercício, feitas as provisões previstas em 
lei, terá a seguinte destinação, por ordem sucessiva: (i) 5% (cinco por cento) para constituição de um fundo de reserva legal - até que este alcance 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) o saldo, se houver, 
terá a aplicação estipulada pela Assembleia Geral por proposta da Administração, ou de acionistas, observadas as disposições legais atinentes à matéria. Parágrafo Segundo - Por deliberação dos acionistas, 
poderá a Companhia: (i) levantar balanços semestrais, a fim de declarar dividendo à conta do lucro apurado neste balanço; (ii) levantar balanços e distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total 
dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital; e (iii) declarar dividendo intermediário à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes 
no último balanço anual ou semestral. VII - Liquidação e Dissolução: Artigo 22 - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação dos acionistas conforme quórum previsto neste 
Estatuto Social, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e nomear o liquidante. VII - Disposições Gerais: Artigo 23 - A Companhia deverá observar eventuais acordos 
de acionistas arquivados em sua sede, devendo a Diretoria abster-se de computar votos contrários aos seus termos. Artigo 24 - Aplicam-se aos casos omissos ou duvidosos as disposições legais vigentes, 
em conformidade com a legislação brasileira. Artigo 25 - Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, excluindo 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, sendo lavrada a presente Ata, que depois de lida, foi aprovada e 
assinada pelos presentes. Acionistas: Turita Participações Ltda., representada por Gustavo Assumpção e Marco Antônio Salvoni; MGM Locações Ltda., representada por Gustavo Assumpção e Marco Antônio 
Salvoni; MMN Participações Ltda., representada Michel Matilde de Novaes e ESX Participações Ltda., representada por Emanuel Fagner dos Santos Silva. “A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio”. 
Gustavo Assumpção - Presidente, Marco Antônio Salvoni - Secretário. Acionistas Presentes: Turita Participações Ltda. - Gustavo Assumpção, Marco Antônio Salvoni. MGM Locações Ltda. - Gustavo 
Assumpção, Marco Antônio Salvoni. MMN Participações Ltda. - Michel Matilde de Novaes. ESX Participações Ltda. - Emanuel Fagner dos Santos Silva. Diretores eleitos: Emanuel Fagner dos Santos Silva, 
Ewerton Crhistiano Oliveira. JUCESP nº 119.409/26-4 em 23/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
Termo de Posse: Em decorrência da Assembleia Geral Extraordinária da FBS Construção Civil e Pavimentação S.A., com sede na Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, Conjunto Norte, 5º andar, Condomínio Comercial 
Villa Lobos, Alto de Pinheiros, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.477-903, inscrita no CNPJ/MF 66.806.555/0001-33, realizada em sua sede em 20 de fevereiro de 2026, o Sr.EwertonCrhistiano 
de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 20.772.887 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 194.734.338-67, com endereço comercial na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, 
Conjunto Norte, 5º andar, Condomínio Comercial Villa Lobos, Bairro Jardim Universidade Pinheiros, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.477-903, reeleito para o cargo de Diretor, aceita tal cargo, 
para um mandato de 3 (três) anos, com início em 01 de março de 2026 e término em 28 de fevereiro de 2029, assumindo todos os poderes, direitos e obrigações que são atribuídos pela legislação aplicável e 
pelo Estatuto Social. O Sr. Ewerton Crhistiano de Oliveira declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer o cargo para o qual foi nomeado, seja por lei especial, seja em virtude de condenação 
criminal, seja por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
conta a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147, §1º da Lei das 
S.A.s e do artigo 1.011 e seu parágrafo único, do Código Civil. São Paulo, 11 de fevereiro de 2026. Ewerton Crhistiano Oliveira. Termo de Posse: Em decorrência da Assembleia Geral Extraordinária da
FBS Construção Civil e Pavimentação S.A., com sede na Dra. Ruth Cardoso, n.º 4.777, Conjunto Norte, 5º andar, Condomínio Comercial Villa Lobos, Alto de Pinheiros, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 05.477-903, inscrita no CNPJ/MF 66.806.555/0001-33, realizada em sua sede em 20 de fevereiro de 2026, o Sr. Emanuel Fagner dos Santos Silva, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da cédula 
de identidade RG nº 58.371.162-5 SSP/SP inscrito no CPF sob nº 043.086.174-56, com endereço comercial na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, Conjunto Norte, 5º andar, Condomínio Comercial Villa Lobos, 
Bairro Jardim Universidade Pinheiros, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.477-903, reeleito para o cargo de Diretor, aceita tal cargo, para um mandato de 3 (três) anos, com início em 01 de março 
de 2026 e término em 28 de fevereiro de 2029, assumindo todos os poderes, direitos e obrigações que são atribuídos pela legislação aplicável e pelo Estatuto Social. O Sr. Emanuel Fagner dos Santos Silva declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer o cargo para o qual foi nomeado, seja por lei especial, seja em virtude de condenação criminal, seja por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou conta a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147, §1º da Lei das S.A.s e do artigo 1.011 e seu parágrafo único, do Código Civil. 
São Paulo, 11 de fevereiro de 2026. Emanuel Fagner dos Santos Silva.

OMINT SERVIÇOS DE SAÚDE S.A.
CNPJ/MF 44.673.382/0001-90 - NIRE 35.300.653.149

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Às 09h do dia 31/12/2025, na sede social da Omint Serviços de Saúde S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de SP, SP, na Rua Franz Schubert, 33, Jd. Paulistano, CEP 01454-020. 2. Composição da mesa: 
Presidente: Sr. André do Amaral Coutinho; Secretária: Sra. Carla Cristina Soares. 3. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas 
representando a totalidade das ações de emissão da Companhia. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a distribuição 
de  lucros da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Inicialmente o Presidente da Mesa certificou-se de que todas as 
acionistas presentes digitalmente estavam acompanhando o ato satisfatoriamente, e aptas a proferir seus votos e 
comentários mediante atuação remota. Assim, instalada a AGE, e em conformidade com a Ordem do Dia, as 
acionistas decidem, por unanimidade e sem ressalvas: (i) aprovar a distribuição dos lucros apurados no período 
entre 01/12/ 2025 e 31/12/2025, conforme apurado no balanço da Companhia com data-base de 31/12/2025, no 
valor total de R$ 11.957.489,94, os quais serão pagos, a título de dividendos, às acionistas, de forma proporcional 
às suas participações no capital social da Companhia, conforme permitido nos termos do Artigo 24 do Estatuto 
Social, de acordo com as orientações da Diretoria da Companhia; e (ii) autorizar os administradores e/ou 
procuradores da Companhia a assinarem os documentos e praticarem quaisquer atos que se façam necessários à 
distribuição deliberada acima, no prazo de até 90 dias a contar da presente data. 6. Encerramento, Aprovação e 
Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram suspensos para a lavratura desta ata na forma 
de sumários. Reabertos os trabalhos, foi encerrada a Assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, a qual, lida e 
aprovada por unanimidade, foi assinada pelos membros da mesa. Confere como original, lavrado em livro próprio. 
São Paulo, 31/12/2025. Mesa: André do Amaral Coutinho - Presidente da Mesa. Carla Cristina Soares - Secretária 
da Mesa. JUCESP - 46.814/26-7, em 10/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código DB9F-4C8F-6325-72E8.
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Eccox Software S.A.
CNPJ nº 67.609.248/0001-25 - NIRE nº 353.003.167-38

Demonstraçõeas Financeiras - Findo em 31/12/2025 e 31/12/2024 (Valores expressos em reais)
Balanço Patrimonial

Ativo circulante 2025 2024
Caixas 254,26 1.046,30
Bancos 650.588,69 2.394.834,25
Aplicações financeiras 5.177.868,24 27.629.438,95
Duplicatas a receber 32.014.953,23 868.917,89
Adiantamentos 67.362,79 21.547,44
Tributos a recuperar/compensar 3.825.545,58 4.648.919,61
Outros créditos 104.930,45 104.930,45
Total do ativo circulante 41.841.503,24 35.669.634,89
Ativo não circulante 9.026.446,99 15.263.618,41
Títulos de valores mobiliários 5.023.260,00 5.023.260,00
Aplicações financeiras 2.057.429,27 7.559.564,00
Outros créditos 57.692,36 429.970,00
Imobilizado 1.888.065,36 2.250.824,41
Total do ativo 50.867.950,23 50.933.253,30
Passivo circulante 2025 2024
Empréstimos bancários curto prazo 10.859.845,59 13.542.874,46
(-) Juros a apropriar (1.141.814,04) (791.314,34)
Fornecedores 6.976.946,88 9.110.375,17
Obrigações tributárias 2.354.502,27 1.449.433,68
Obrigações trabalhistas e previdenciária 1.796.977,71 1.017.573,00
Total do passivo circulante 20.846.458,41 24.328.941,97
Passivo não circulante 11.932.159,21 12.367.917,69
Empréstimos bancários longo prazo 12.475.537,63 12.279.860,78
(-) Juros a apropriar empréstimo longo prazo (1.321.370,59) (689.935,26)
Impostos e obrigações parcelado LP 777.992,17 777.992,17
Patrimônio líquido 18.089.332,61 14.236.393,64
Capital subscrito 6.312.960,00 6.312.960,00
Reserva legal 796.712,06 342.396,36
Reserva de lucros a realizar - 57.658,24
Lucro (Prejuízos) acumulados 10.979.660,55 7.523.379,04
Total do passivo e patrimônio líquido 50.867.950,23 50.933.253,30

Demonstração do Resultado
Resultado operacional 2025 2024
Receita operacional bruta 73.774.157,89 88.125.994,59
Receita de vendas de serviços e produtos 73.774.157,89 88.125.994,59
Deduções da receita bruta (4.216.216,49) (4.942.140,32)
ISS (1.476.532,43) (1.718.180,70)
COFINS (2.251.772,30) (2.649.826,26)
PIS-PASEP (487.911,76) (574.133,36)
Receita líquida de vendas 69.557.941,40 83.183.854,27
Custo dos produtos e serviços vendidos (38.161.744,41) (59.854.874,91)
Custo direto de vendas (31.300.384,95) (54.646.690,35)
Mão de obra direta (3.867.670,72) (3.461.802,32)
Gastos gerais (2.911.930,31) (1.716.533,67)
Custos diretos de produção de serviços (81.758,43) (29.848,57)
Lucro bruto 31.396.196,99 23.328.979,36
Despesas operacionais (13.716.154,87) (9.802.120,89)
Despesas com vendas (6.721.621,81) (5.453.408,77)
Despesas com pessoal (7.342.063,21) (5.597.147,56)
Aluguéis e arrendamentos (203.682,05) (190.115,65)
Impostos, taxas e contribuições (97.653,11) (937.170,82)
Despesas gerais (452.867,11) (150.433,76)
Resultado financeiro líquido 1.101.732,42 2.526.155,67
Resultado antes das despesas financeiras 17.680.042,12 13.526.858,47
Despesas financeiras (11.110.626,28) (6.026.988,26)
Despesas financeiras (11.110.626,28) (6.026.988,26)
Resultado operacional 6.569.415,84 7.499.870,21
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 6.569.415,84 7.499.870,21
Imposto de renda (1.619.992,96) (2.031.251,15)
Contribuição social (591.837,47) (739.890,41)
Resultado do período 4.357.585,41 4.728.728,65

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional: A empresa Eccox Software S.A. é uma sociedade anônima, 
com sede na cidade de Barueri/SP, Brasil, e tem como principais operações atuar em 
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador.  2. Apresentação das 
demonstrações contábeis: a) Aprovação das demonstrações contábeis: 
As demonstrações contábeis inerentes aos exercícios findos em 31/12/2025 e 2024 
estão sendo apresentadas em reais (R$). b) Declaração de conformidade: 
As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais levam em consideração as 
disposições contidas na Lei das S.A., alterada pelas Leis nºs 11.638/07 e 11.941/09 e os 
pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo CPC - Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis, e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade - 
CFC. A Lei nº 11.638/07 promulgada em 28/12/2007 foi posteriormente alterada pela 
Medida Provisória nº 449 que alterou, revogou e introduziu novos dispositivos à Lei das 
S.A. (Lei nº 6.404/76), notadamente em relação do capítulo XV, sobre matéria contábil, 
que entrou em vigor a partir do exercício que iniciou em 01/01/2008. Essa Lei teve, 
principalmente, o objetivo de atualizar a Lei Societária Brasileira para possibilitar o 
processo de convergência das práticas contábeis adotadas no Brasil com aquelas 
consoantes das Normas Internacionais de Contabilidade (IRFS) e permitir que novas 
normas e procedimentos contábeis fossem expedidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Técnicos Contábeis - CPC em consonância com os padrões internacionais de 
contabilidade. c) Estimativas contábeis: A preparação das demonstrações contábeis 
requer que a administração utilize estimativa e premissas que afetem os valores 
reportados de ativos e passivos, a divulgação de ativos e passivos contingentes na data 
das Demonstrações Financeiras, bem como os valores reconhecidos de receitas e 
despesas durante o exercício. Os resultados reais podem ser diferentes dessas 
estimativas. 3. Sumário das principais práticas contábeis: a) Conversão de 
operações em moeda estrangeira e moeda funcional: Os direitos e obrigações 
monetários denominado em moedas estrangeiras são convertidos às taxas de câmbio 

vigentes na data das Demonstrações Financeiras. As receitas de vendas, custo e 
despesas denominadas em moedas estrangeiras são convertidas pela taxa média de 
cambio do mês de suas ocorrências. A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 
b) Caixa e equivalentes de caixa: Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo 
são demonstrados pelos valores líquidos (aplicações e resgates). As aplicações a curto 
prazo que possuem liquidez imediata e vencimento original em até 90 dias são 
consideradas como caixa e equivalentes. Os demais investimentos, com vencimentos 
superiores há 90 dias, são reconhecidos a valor justo e registrados em investimentos a 
curto prazo. c) Contas a receber: Os valores a receber são registrados e mantidos no 
balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos representativos desses créditos, 
acrescidos das variações monetárias ou cambiais, quando aplicáveis, deduzidos de 
provisão para cobrir eventuais perdas na sua realização. d) Estoques: Os estoques 
estão registrados pelo custo médio de aquisição ou produção e demonstrados pelo 
menor valor entre o custo médio de aquisição ou produção e os valores de reposição ou 
realização. Quando aplicável, é constituída provisão para estoques obsoletos ou de 
baixa movimentação. e) Não circulante: Os direitos realizáveis e as obrigações 
vencíveis após os 12 meses subsequentes à data das demonstrações contábeis são 
considerados como não circulantes. f) Imobilizado: O Imobilizado está registrado pelo 
custo de aquisição, forma ou construção, deduzido da depreciação e perda por redução 
ao valor recuperáveis acumuladas quando aplicável. Os ganhos e as perdas em 
alienação são apurados comparando-se o valor da venda com o valor contábil e são 
reconhecidos na demonstração do resultado. g) Arrendamento mercantil: 
Os arrendamentos mercantis nos quais uma parte significativa dos riscos e benefícios 
de propriedade fica com o arrendador são classificados como arrendamentos 
operacionais. Os encargos dos arrendamentos são apropriados ao resultado pelo 
método linear ao longo do período do arrendamento. h) Benefícios a empregados: 
Os pagamentos de benefícios tais como salário, férias vencidas ou proporcionais, 
bem como os respectivos encargos trabalhistas incidentes sobre estes benefícios, 
são reconhecidos mensalmente no resultado obedecendo-se o regime de competência. 
i) Receitas e despesas: A Empresa Eccox Software S.A. tem como prática a adoção 
do regime de competência para o registro das mutações patrimoniais ocorridas no 
exercício, assim como reconhecimento das receitas e despesas e custos, 
independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento.
4. Caixa e equivalência de caixa: 2025 2024
Caixa 254,26 1.046,30
Banco conta movimento 650.588,69 2.394.834,25
Aplicações financeiras de liquidez imediata 5.177.827,87 27.629.438,95
Aplicação financeira garantia 40,37 -
Total de caixa e equivalência de caixa 5.828.711,19 30.025.319,50
5. Contas a receber de clientes:
Ativo circulante 2025 2024
Duplicatas a receber 32.014.953,23 868.917,89
Contas a receber 104.930,45 104.930,45
Adiantamento de fornecedores 45.168,08 -
Total 32.165.051,76 973.848,34
Passivo circulante: Adiantamento de clientes - 3.332,84
Total - 3.332,84
Total a receber 32.165.051,76 970.515,50
Os valores a receber são registrados pelos valores faturados provenientes de vendas de 
produtos, mercadorias e serviços e estão registrados no Ativo Circulante.
6. Tributos a recuperar e a recolher:
Ativo circulante 2025 2024
IRRF s/Aplicação financeira 198.779,79 -
IRRF s/Servs. Prestados a Compensar 2.323.684,99 1.897.475,22
INSS retido na fonte a compensar 1.674,39 -
CSLL Retido a Compensar Lei 10.833 125.222,83 185.020,36
PIS Retido a Compensar Lei 10.833 - 66.909,60
COFINS Retido a Compensar Lei 10.833 - 308.813,53
PERT-Crédito - -
IRPJ saldo negativo 2021 69.112,37 69.112,37
CSLL saldo negativo 2021 136.404,79 136.404,79
CSLL saldo negativo 2022 17.836,69 17.836,69
IRPJ saldo negativo 2023 44.714,18 44.714,18
CSLL saldo negativo 2023 908.115,55 1.922.632,87
Total 3.825.545,58 4.648.919,61
Passivo circulante 2025 2024
ISS a recolher s/faturamento 728.234,80 619.825,27
IRRF s/folha pagto. a recolher 188.357,26 125.802,90
IRRF s/terceiros a recolher 38.712,99 5.794,19
PIS-PASEP a recolher s/faturamento 145.433,47 854,94
COFINS a recolher s/faturamento 671.485,02 5.261,15
PIS, COFINS, CSLL fonte recolher (4,65%) 196.061,92 132.630,69
Parcelamentos/Refis 265.370,82 559.264,54
CSLL a recolher 120.845,99 -
Total 2.354.502,27 1.449.433,68

Diretoria
Mauricio da Costa e Silva - Administrador

José Ronaldo Martins - Sócio
Contador: 

Sidney Pires de Oliveira - Contador - CRC 1SP 108.883/O-0

Demonstração das Mutações Patrimônio Líquido Capital Social Reservas Legal Reservas Lucro Realizar Resultados Acumulado Total
Saldo em 31 de dezembro de 2024 6.312.960,00 342.396,36 57.658,24 7.523.379,04 14.236.393,64
Reserva legal - 454.315,70 (57.658,24) - 396.657,46
Ajuste de exercícios anteriores - - - (561.336,17) (561.336,17)
Resultado do exercício - - - 4.117.617,68 4.117.617,68
Dividendos - - - (100.000,00) (100.000,00)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 6.312.960,00 796.712,06 - 10.979.660,55 18.089.332,61

Demonstração de Fluxos de Caixa
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2025 2024
Lucro líquido do exercício 4.357.585,41 4.728.728,65
Ajustes
Depreciação e amortização 803.426,31 49.184,93
Ajustes de exercícios anteriores (661.336,17) (84.191,55)
Resultado líquido ajustado 4.499.675,55 4.693.722,03
Variações nos ativos e passivos
Redução/Aumento em contas a receber (31.146.035,34) 3.865.668,80
Redução/Aumento em adiantamentos (45.815,35) (2.456,52)
Redução/Aumento tributos a recuperar 823.374,03 (93.865,58)
Redução/Aumento com outros créditos 5.874.412,37 (3.300.054,99)
Redução/Aumento de empréstimos -

Passivo circulante e não circulante (3.469.287,05) 6.510.984,37

Redução/Aumento de fornecedores (2.133.428,29) 9.009.712,48
Redução/Aumento em obrigações sociais/trabalhistas 775.873,41 286.444,73
Redução/Aumento/Redução em obrigações fiscais 905.068,59 1.098.082,33
Redução/Aumento em outras contas a pagar - (467.793,79)
Caixa líquido proveniente das ativ. operacionais (23.916.162,08) 21.600.443,86
Aquisição de ativo imobilizado (440.667,26) (331.120,64)
Investimentos em projetos e contribuições - -
Reserva de lucros 160.221,03 (500.000,00)
Caixa líquido usado nas atividades de investimento (280.446,23) (831.120,64)
Aumento do caixa e equivalentes de caixa (24.196.608,31) 20.769.323,22
Demonstração do aumento do caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 30.025.319,50 9.255.996,28
No fim do exercício 5.828.711,19 30.025.319,50
7. Imobilizados: a) Valor contábil do imobilizado:
Imobilizado 2025 2024
Bens Móveis: Móveis e utensilios 110.619,39 110.619,39
Equipamentos de tecnologia e informática 704.503,65 616.554,14
Veiculos 40.568,21 40.568,21
Máquinas e equipamentos 104.028,08 102.568,08
Instalações 76.968,41 76.968,41
Ferramentas 300.134,42 300.134,42
Máquinas, e equipamentos de tecnologia (Insumo) 26.191,23 13.826,28
Adiantamento para consórcio 125.991,01 164.976,86
Total 1.489.004,40 1.426.215,79
Depreciações: (-) Depreciações (865.505,07) (765.205,97)
Total imobilizado 623.499,33 661.009,82
Intangível 2025 2024
Marcas, direitos e patentes
IT-Governance, Automation Parallel Testing, Data Setup,

Data Generation e Quality Control 1.264.566,03 1.264.566,03
Software 680.472,30 649.950,94

1.945.038,33 1.914.516,97
Amortizações
(-) Amortizações (680.472,30) (324.702,38)
Total 1.264.566,03 1.589.814,59
b) Depreciação dos ativos imobilizados leva em consideração a estimativa de vida útil 
dos bens e direitos. 8. Fornecedores:
Passivo circulante 2025 2024
Fornecedores nacionais 6.976.946,88 9.110.375,17
Total 6.976.946,88 9.110.375,17
Ativo circulante 2025 2024
Adiantamento a fornecedores - -
Total - -
Total a receber 6.976.946,88 9.110.375,17
9. Outros Ativos:
Ativo circulante - Outros créditos 2025 2024
Adiantamentos 22.194,71 21.547,44
Total 22.194,71 21.547,44
Ativo não circulante
Debêntures 5.023.260,00 5.023.260,00
Outros créditos 57.692,36 429.970,00
Aplicação financeira longo prazo 2.057.429,27 7.559.564,00
Total 7.138.381,63 13.012.794,00
10. Obrigações trabalhistas:
Obrigações pessoal 2025 2024
Salários a pagar 368.545,41 277.649,94
Pró-Labore a pagar 25.942,74 18.491,90
Autônomo a pagar - 15,86
13º Salário a pagar 6.202,66 -
Edmundo Nascimento Filho 106,00 106,00
Bruno Viola 1.628,58 -
Edison Mello 2.597,16 -
Pensão judicial a pagar 5.208,73 2.419,10
Total 410.231,28 298.682,80
Obrigações trabalhistas 2025 2024
Contribuição assistencial recolher 2.415,00 420,00
INSS a recolher 209.967,37 132.240,81
FGTS a recolher 70.303,33 855,08
Total 282.685,70 133.515,89
Provisões de férias e encargos 2025 2024
Férias 821.135,92 435.870,63
INSS s/Férias 216.936,79 114.633,90
FGTS s/Férias 65.988,02 34.869,78
Total 1.104.060,73 585.374,31
11. Outros Passivos:
Outros passivos 2025 2024
Passivo circulante: Empréstimos e financiamentos 9.718.031,55 12.751.560,12
Total 9.718.031,55 12.751.560,12
Passivo não circulante 2025 2024
Financiamentos 11.154.167,04 11.589.925,52
Refis Lei 12.996/Parcelamentos 777.992,17 777.992,17
Total 11.932.159,21 12.367.917,69
12 - Capital social:
Patrimônio líquido 2025 2024
Capital 6.312.960,00 6.312.960,00
Reserva legal 796.712,06 578.832,79
Reserva de lucro á destinar - 57.658,24
Lucro/Prejuízo acumulado 10.979.660,55 7.286.942,61
Total 18.089.332,61 14.236.393,64

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código DB9F-4C8F-6325-72E8.
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        Relatório da Administração sobre as Demonstrações Financeiras Relativas ao Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2025
Senhores Acionistas: Atendendo às disposições legais, apresentamos à apreciação de 
V.Sas. as demonstrações financeiras do BULLLA SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE 
PESSOAS S.A. “Bullla SEP” ou “Companhia”, relativa ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025, acrescidas das notas explicativas e relatório do auditor 
independente sobre o exame de auditoria.
Mensagem da Administração
O Bullla desde o início de suas operações em janeiro de 2020, alcançou a marca de mais 
de 2,9 milhões de acessos, com cerca de 975 mil pessoas que efetuaram o 
preenchimento do cadastro na plataforma do Bullla SEP, mantendo com isso, seu 
compromisso de efetuar empréstimos entre pessoas físicas sem intermediação bancária.
Acessos e Cadastros na Plataforma do Bullla SEP em 2025
Ao longo de 2025 manteve-se a tendência do final de 2024, com um cenário bastante 
desafiador em relação à inadimplência de clientes pessoa física. Mesmo diante desse 
cenário a quantidade de acessos na plataforma superou 113 mil com um total de 75 mil 
cadastros novos durante o ano de 2025, conforme gráfico a seguir:
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A quantidade de cadastros acumulados na plataforma do Bullla SEP, alcançou a marca 

de 975 mil, sendo 97% de Tomadores (Bons Pagadores) e 3% de Investidores 
(Bons Poupadores).

Evolução Cadastros - Acumulado
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Classificação do Risco
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Evolução no 2º Semestre de 2025
A inadimplência no mercado em 2025 manteve-se em alta, embora tenha havido uma 
leve queda nos últimos meses do ano. Apesar dessa queda nos últimos meses, a 
inadimplência ainda é um problema para a economia brasileira.
Diante desse cenário, a originação de novos créditos no Bullla SEP sofreu um ajuste 
em seu algoritmo, o que resultou em uma inadimplência controlada.
Durante o 2º semestre 2025 continuamos com a revisão de todos os processos de 
crédito e prevenção à fraude. As fraudes evitadas são todas identificadas durante o 
processo de onboarding, com a utilização de ferramentas robustas e com as melhores 
tecnologias disponíveis no mercado.
Performance de Inadimplência
No Bullla SEP, o indicador de inadimplência, (atrasos superiores a 90 dias), fechou 
em dezembro de 2025 com 2,16%, pouco abaixo do percentual de fechamento do 
primeiro semestre.
Os indicadores de inadimplência de safra fecharam o mesmo período com números 
satisfatórios, demonstrando eficiência nas ações estabelecidas no período.
Processo de Cobrança
O Bullla SEP continuou investindo em campanhas de cobrança mais flexíveis e com 
massiva utilização de ferramentas de acionamento digital, (SMS, WhatsApp, URA 
Reversa, E-mail e Portais de Renegociação), além do tradicional contato humanizado, 
oferecendo condições individualizadas de renegociação da dívida, sempre com o aval 
e proximidade do investidor.
O Bullla SEP, ofereceu em sua plataforma e através do contato de assessorias de 
cobrança especializada, campanhas de desconto e soluções simples de processo de 
renegociação de dívidas, segura e com a formalização necessária para um acordo entre 
investidor e tomador. No exercício de 2025, foram renegociados mais de 372 
contratos, possibilitando que o tomador tenha flexibilidade nos acordos e mantendo 
a rentabilidade junto aos investidores.
Plataforma Bullla SEP - Tecnologia
A plataforma Bullla SEP continuou a investir em 2025, na contratação e 
desenvolvimento de ferramentas, para tornar o processo de crédito, prevenção à 
fraude, cobrança, compliance cada vez mais eficientes e seguros.
Estratégias e Perspectivas
Em 2025 a estratégia do Bullla SEP é de manter sua característica de ser a plataforma 
de crédito pessoal “de Gente pra Gente”, com a modalidade P2P, como uma instituição 
financeira que busca a melhor experiência para o cliente, aproximando de forma 
simples e segura, bons pagadores (tomadores) e bons poupadores (investidores), 
sempre em conformidade com as melhores práticas. 

A Administração

Balanço Patrimonial - Em 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de reais - R$)
 2025

Ativo Notas Exercício
 Circulante 1.016
  Caixa e equivalentes de caixa 4 335
   Disponibilidades 335
  Outros créditos 5 681
   Diversos 681
  Imobilizado 6 3
   Imobilizado de Uso 31
   (–) Depreciação acumulada (28)
  Intangível 6 223
   Ativos intangíveis 425
   (–) Amortização acumulada (202)
 Total Ativo 1.242

2025
Passivo Notas Exercício
 Circulante 138
  Outras obrigações 7 138
   Fiscais e previdenciárias 6
   Provisões 9
   Diversos 123
  Patrimônio líquido 8 1.104
   Capital social 3.130
   Prejuízo acumulado (2.026)

 
Total Passivo 1.242

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações do resultado 
Semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de reais - R$)

2025 2025
Demonstrações do Resultado do Semestre/ExercícioNotas 2° Semestre Exercício
Receitas de intermediação financeira – –
 Receitas de operações com títulos e valores mobiliários – –
Resultado de intermediação financeira – –
Outras (receitas)/despesas operacionais 9 58 –
 Receitas de prestação de serviços 252 495
 Despesas administrativas (154) (389)
 Despesas tributárias (28) (67)
 Provisão/Reversão para contingência 18 21
 Depreciação e Amortização (22) (43)
 Outras (receitas)/despesas operacionais (8) (17)
Resultado operacional 58 –
Resultado antes da tributação sobre o
lucro e participações 58 –
Resultado antes da tributação sobre o lucro 58 –
Imposto de renda e contribuição social – –
Prejuízo do semestre/exercício 58 –
Resultado líquido por ação - R$ 0,00002 (0,00000)
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações do resultado abrangente
Semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de reais - R$)

2025 2025
2° Semestre Exercício

Lucro líquido do semestre/exercício 58 –
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente total 58 –
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto
Semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de reais - R$)

Atividades operacionais
2025 2025

2° Semestre Exercício
 Lucro/Prejuízo do semestre/exercício 58 –
Ajustes ao lucro
 Depreciação e amortização 22 43
Prejuízo do exercício ajustado 80 43
Variações em ativos e passivos
 Outros créditos (80) (661)
 Outras obrigações 34 18
 Fiscais e previdenciárias (1) (1)
Total das variações em ativos e passivos (47) (644)
Caixa líquido proveniente (utilizado) 
nas atividades operacionais 33 (601)
Atividades de financiamento
 Aumento de Capital Social – 100
Caixa líquido proveniente (utilizado) 
nas atividades de financiamento – 100
Aumento/(Redução) do caixa e equivalentes de caixa 33 (501)
 Caixa e equivalentes de caixa:
  No início do semestre/exercício 302 836
  No fim do semestre/exercício 335 335
Aumento/(Redução) do caixa e equivalentes de caixa 33 (501)
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações das mutações no patrimônio líquido 
Semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de reais - R$)

Capital Social
Prejuízos 

acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2024 3.030 (2.026) 1.004
Aumento de capital 100 – 100
Prejuízo do exercício – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 3.130 (2.026) 1.104
Saldos em 30 de junho de 2025 3.130 (2.084) 1.046
Prejuízo do semestre – 58 58
Saldos em 31 de dezembro de 2025 3.130 (2.026) 1.104
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Acionistas e Administradores do Bullla Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas 
S.A. São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras do Bullla 
Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.A. (“Bullla SEP” e/ou “Instituição”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Instituição em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa, para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil (Bacen). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfases: Demonstrações 
financeiras comparativas: Chamamos a atenção para a Nota Explicativa nº 2 às 
demonstrações financeiras, que descreve que as referidas demonstrações financeiras 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, considerando a 
dispensa da apresentação, nas demonstrações financeiras referentes ao semestre de 
2025, dos valores comparativos relativos aos períodos anteriores, conforme previsto 

na Resolução nº 4.966 do Conselho Monetário Nacional (CMN) e na Resolução BCB 
nº 352 do Banco Central do Brasil (Bacen). Nossa conclusão não contém ressalva 
relacionada a esse assunto. Transações com partes relacionadas: Conforme a Nota 
Explicativa nº 8, a Instituição realiza transações com partes relacionadas, incluindo 
operações relevantes decorrentes da prestação de serviços e do rateio de despesas. 
Tais transações foram contratadas com base em condições comerciais definidas entre 
as partes. Conforme descrito na referida nota, os termos e condições dessas operações 
podem diferir daqueles que seriam praticados com partes independentes. Nossa 
opinião não está modificada em relação a esse assunto. Outras informações que 
acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A 
administração da Instituição é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
financeiras não abrange o Relatório da administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido 
na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a 
este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações financeiras: A administração é responsável pela elaboração das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a 

administração é responsável pela avaliação da capacidade da Instituição continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Os responsáveis pela governança da Instituição são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento 

dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição; • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração; • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais se manter 
em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e 
da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, 
eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2026

Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. Luis Roberto Cardoso Inacio
CRC 2SP-025.583/O-1 Contador - CRC 1RJ-109.628/O-0

Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras
(Em milhares de reais - R$)

1. Contexto operacional: O Bullla Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.A. 
(“Bullla SEP” ou “Instituição”) é uma instituição regulada pelo Banco Central do 
Brasil que obteve sua aprovação e início de atividades em 11 de setembro de 2019 e 
tem como controlador o Bullla Instituição de Pagamento S.A. Sua sede administrativa 
está localizada na Avenida Rebouças, n° 2.516, 6° andar - Pinheiros - São Paulo/SP. 
O foco da atuação do Bullla SEP está na prática de intermediação de operações de 
empréstimo entre pessoas, exclusivamente por meio de plataforma eletrônica, bem 
como realizar prestação de serviços de análise creditícia, cobrança de crédito para 
terceiros. Em 06 de setembro de 2024, foi aprovada a alteração de controle da 
Instituição para o Bullla Instituição de Pagamentos S.A. 2. Apresentação das 
demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras da Instituição foram 
elaboradas e estão sendo apresentadas com base nas práticas contábeis emanadas 
pela legislação societária brasileira (Lei Federal 6.404/76), bem como sob as 
alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 11.638/07 e 11.941/09 e normas, 
instruções e regulamentos emanados pelo Banco Central do Brasil - BACEN, do 
Conselho Monetário Nacional - CMN e do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(“CPC”). A apresentação dessas demonstrações financeiras está em conformidade com 
o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (“COSIF”). Os 
Pronunciamentos contábeis já aprovados pelo BACEN são: • CPC 00 (R2) - Estrutura 
conceitual básica para relatório financeiro - Resolução CMN nº 4.924/21; • CPC 01 
(R1) - Redução ao valor recuperável de ativos - Resolução CMN nº 4.924/21; • CPC 02 
(R2) - Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações 
financeiras - Resolução CMN nº 4.524/16; • CPC 03 (R2) - Demonstrações dos fluxos 
de caixa - Resolução CMN nº 4.810/20; • CPC 04 (R1) - Ativo intangível - Resolução 
CMN nº 4.534/16; • CPC 05 (R1) - Divulgação sobre partes relacionadas - Resolução 
CMN nº 4.818/20; • CPC 06 (R2) - Arrendamentos - Resolução CMN nº 4.975/21; • CPC 
10 (R1) - Pagamento baseado em ações - Resolução CMN nº 3.989/11; • CPC 23 - 
Políticas contábeis, mudanças de estimativa e retificação de erro - Resolução CMN nº 
4.924/21; • CPC 24 - Evento subsequente - Resolução CMN nº 4.818/20; • CPC 25 - 
Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes - Resolução CMN nº 3.823/09; 
• CPC 27 - Ativo imobilizado - Resolução CMN nº 4.535/16; • CPC 28 - Propriedade 
para Investimento - Resolução CMN n° 4.967/21; • CPC 33 (R1) - Benefícios a 
Empregados - Resolução CMN n° 4.877/20; • CPC 41 - Resultado por ação - Resolução 
CMN n° 4.818/20; • CPC 46 - Mensuração do valor justo - Resolução CMN n° 4.924/21;
• CPC 47 - Receita de contrato com cliente - Resolução CMN n° 4.924/21. A partir de 
1º de janeiro de 2025, as disposições da Resolução CMN nº 4.966/21, juntamente com 
as modificações introduzidas pela Resolução CMN nº 5.100/23, estabeleceram novos 
conceitos e critérios aplicáveis aos instrumentos financeiros. Esses conceitos e 
critérios incluem diversos aspectos, como a classificação, mensuração, reconhecimento 
e baixa dos instrumentos financeiros, o reconhecimento de provisão para perdas 
esperadas relacionadas ao risco de crédito, a atualização dos instrumentos financeiros 
com base na taxa efetiva de juros contratual, e o reconhecimento de juros para 
instrumentos financeiros ativos em atraso. Em complemento à Resolução CMN nº 
4.966/21, a Resolução BCB nº 352, de 23 de novembro de 2023, revogou a Resolução 
BCB nº 309, de 28 de março de 2023. A nova resolução dispõe sobre os conceitos e 
critérios contábeis aplicáveis aos instrumentos financeiros, incluindo a designação e 
o reconhecimento das relações de hedge. Além disso, a Resolução BCB nº 352 aborda 
os seguintes tópicos: - Procedimentos contábeis para a definição de fluxos de caixa 
de ativos financeiros; - Metodologia para apuração da taxa de juros efetiva; - 
Constituição de provisão para perdas associadas ao risco de crédito; - Evidenciação de 
informações relativas a instrumentos financeiros nas notas explicativas. Com a adoção 
da Resolução CMN nº 4.966/2021, o Bullla SEP optou por utilizar a faculdade de 
dispensa da apresentação dos valores comparativos relativos aos períodos anteriores 
dessas demonstrações financeiras, conforme artigo 79 desta resolução. O Conselho de 
Administração manifestou-se favoravelmente às demonstrações financeiras referentes 
ao semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025 conforme reunião realizada 
em 18 de fevereiro de 2026. Na elaboração das demonstrações financeiras, foram 
utilizadas estimativas e premissas na determinação dos montantes de determinadas 
contas de ativo, passivo, receita e despesa e, portanto, os resultados efetivos podem 
ser diferentes das estimativas e premissas adotadas. As demonstrações financeiras 
foram preparadas considerando o princípio da continuidade dos negócios da 
Instituição considerando que as suas atividades operacionais representam fator 
estratégico fundamental para seus controladores. As alterações advindas das 
Resoluções CMN nº 4.818/2020 e BCB nº 2 foram incluídas nas Demonstrações 
Financeiras. O objetivo principal dessas normas é trazer similaridade com as diretrizes 
de apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as normas 
internacionais de contabilidade, International Financial Reporting Standards (IFRS). 
3. Resumo das principais práticas contábeis: 3.1 Moeda funcional e de apresentação: 
As demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, moeda funcional da instituição. 
3.2 Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa são representados por 
disponibilidades em moeda nacional, aplicações no mercado aberto e aplicações cujo 
vencimento na data de aplicação seja igual ou inferior a 90 dias e que apresentam risco 

insignificante de mudança de valor justo, que são utilizados pela Instituição para 
gerenciamento de seus compromissos de curto prazo. 3.3 Títulos e valores mobiliários: 
Os títulos e valores mobiliários adquiridos para formação de carteira própria são registrados 
pelo valor efetivamente pago, inclusive corretagens e emolumentos, e se classificam em 
função da intenção da Administração da Instituição, conforme Resolução CMN nº 4.966/21. 
3.4 Outros ativos circulantes e realizável a longo prazo: Outros ativos, são demonstrados 
pelos valores de custo, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações 
monetárias (em base pró rata dia), deduzidos das correspondentes rendas de realização 
futura e/ou provisões para perdas. 3.5 Imobilizado e intangível: O imobilizado e 
intangível da Instituição, são registrados pelo custo de aquisição, deduzido das 
depreciações e amortizações acumuladas. Ambas são calculadas pelo método linear. As 
principais taxas anuais de depreciação utilizadas, base para esta dedução, são as seguintes: 
equipamentos de segurança 10%, equipamentos de processamento de dados 20% e 
intangíveis 20%. 3.6 Passivos circulantes: São demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos encargos e variações monetárias incorridos. 
3.7 Apuração de resultado: As receitas e despesas são reconhecidas pelo regime de 
competência. 3.8 Imposto de renda e contribuição social: O Bullla SEP entende que sua 
tributação se enquadra no art. 257, item II do Decreto nº 9.580 aplicável para as entidades 
supervisionadas pelo Banco Central do Brasil. A provisão para imposto de renda é 
constituída com base no lucro contábil, ajustado pelas adições e exclusões previstas na 
legislação fiscal, à alíquota de 15%, acrescida de adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente a R$ 20 no mês ou R$ 240 ao ano. A provisão para contribuição social é 
constituída sob alíquota de 15% sobre o lucro tributável, conforme legislação vigente, para 
as pessoas jurídicas com atividade regulada pelo Banco Central do Brasil. 3.9 Provisões 
para contingências: O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, dos 
ativos e passivos contingentes e das obrigações legais são efetuados de acordo com os 
critérios definidos pelo CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, 
aprovado pela Resolução CMN nº 3.823/09. 3.10 Lucro ou prejuízo por ação: É calculado 
com base no lucro líquido ou do prejuízo do exercício, dividido pela quantidade de ações 
em circulação nas datas dos balanços. 3.11 Principais julgamentos, estimativas e 
premissas contábeis: A preparação das Demonstrações Financeiras requer a adoção de 
estimativas por parte da Administração da Instituição que impactam certos ativos e 
passivos, divulgações sobre contingências passivas e receitas e despesas no período. Ativos 
e passivos significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem valor residual do 
ativo imobilizado e intangível, Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos (créditos 
tributários), redução ao valor recuperável do ágio (quando aplicável), provisão para riscos 
e determinação do valor de mercado de instrumentos financeiros. Uma vez que o julgamento 
da Administração envolve estimativas referentes à probabilidade de ocorrência de eventos 
futuros, os montantes reais podem divergir dessas estimativas. A Instituição revisa 
as estimativas e premissas, no mínimo, anualmente. 4. Caixa e equivalentes de caixa: 
As disponibilidades do Bullla SEP em 31 de dezembro de 2025, estão assim classificadas:

2025
Exercício

Caixa e equivalentes de caixa 335
Total 335
5. Outros créditos: Os outros ativos da Instituição, em 31 de dezembro de 2025 estão 
representados da seguinte forma: 2025

Exercício
Diversos (*)  681
Total 681
(*) Trata-se de operações com partes relacionadas tratadas na Nota Explicativa nº 10.
6. Imobilizado e intangível: A movimentação do imobilizado e do intangível no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2025 estão representadas da seguinte forma:

Imobilizado
Taxa 

Anual Custo
Amortizações/
 Depreciações

Saldo em 
31/12/2025

Equipamentos de processamento de dados 20% 24 (24) –
Equipamentos de comunicação e segurança 10% 7 (4) 3
Total 31 (28) 3
Intangível
Software 20% 425 (202) 223
Total 425 (202) 223
7. Outras obrigações 2025

Notas Exercício
Fiscais e previdenciárias 7.a 6
Provisões
Contingência cível 9
Diversos
Obrigações por empréstimos entre pessoas 7.b 80
Intercompany 8
Outras contas a pagar (*) 35
Total 138
(*) Trata-se de depósitos originários da operação de intermediação em processo de 
identificação e classificação.
a. Fiscais e previdenciárias 2025

Exercício
Impostos s/terceiros 2
Impostos s/lucro 2
Impostos s/faturamento 2
Total 6
b. Recursos de terceiros 2025

Exercício
Recursos pagos pelos devedores 35
Recursos disponibilizados pelos credores 45
Total 80

O Bullla SEP transfere os recursos pagos pelos devedores aos credores em até o prazo 
de 01 (um) dia útil, contado do pagamento das parcelas do empréstimo. Os recursos 
destinados aos devedores, pelos credores, também são transferidos em até o prazo de 
01 (um) dia útil, contado do pagamento do empréstimo, nos termos do art. 21, II da 
Resolução do Conselho Monetário Nacional, nº 5.050, de 25 de novembro de 2022. 
8. Patrimônio líquido: Capital social: Em 27 de março de 2025, foi aprovado em 
Assembleia Geral Extraordinária o aumento de capital social da Instituição no 
montante de R$ 100, mediante a emissão de 100.000 (cem mil) novas ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Dessa forma, o capital da 
Instituição passa a ser R$ 3.130, dividido em 3.130.000 (três milhões, cento e trinta 
mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Dos lucros verificados, 
será deduzida a parcela de 5% para constituição de reserva legal, que não excederá 
20% do capital social. O restante terá destinação que lhe for determinada por 
Assembleia Geral. Aos acionistas, caso ocorra lucro, é assegurado o recebimento de 
dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido do exercício.
9. Despesas administrativas
Despesas administrativas 2025

Exercício
Serviços de terceiros (218)
Serviços com auditoria externa (99)
Processamento de dados  (47)
Aluguel  (16)
Outras despesas administrativas  (9)

(389)
Despesas tributárias
Impostos e contribuições (67)

(67)
Provisões/reversões para contingência
Contingências cíveis  21

21
Outras (receitas)/despesas operacionais
Outras (receitas)/despesas operacionais  (17)

(17)
Depreciação e Amortização  (43)
10. Receitas de prestação de serviços: O Bullla SEP realiza prestação de serviços de 
intermediação de empréstimos entre pessoas através de plataforma eletrônica. No exercício, 
a SEP concluiu alguns contratos entre credores e tomadores, realizou outras prestações de 
serviços e obteve resultados financeiros, assim apurou receita de R$ 495.

2025
Exercício

Receitas de prestação de serviços 495
Prestação de serviços 495
11. Partes relacionadas: As operações com partes relacionadas são realizadas no 
curso normal dos negócios e em condições de comutatividade, incluindo taxas de 
juros, prazos e garantias, não envolvendo riscos maiores que os normais ou outras 
desvantagens. A Instituição manteve transações com partes relacionadas conforme 
detalhado a seguir:

2025
Exercício

Contas a receber - Coligada
Bullla Instituição de Pagamento S.A. 681
Total 681
Contas a pagar - Coligada
Bullla Instituição de Pagamento S.A. 8
Total 8
Receita - Coligada
Bullla Instituição de Pagamento S.A. 489
Total 489
Despesa - Coligada
Bullla Instituição de Pagamento S.A. 40
Total 40

12. Imposto de renda e contribuição social: Em 31 de dezembro de 2025, o Bullla 
SEP apurou prejuízo fiscal para IRPJ e CSLL.

2025
Exercício

Lucro Líquido/(prejuízo) –
(+) Adições 18
(–) Exclusões (39)
Resultado antes dos Impostos (21)
(–) Compensação com Prejuízo Fiscal –
Lucro Real  (21)
IRPJ a pagar –
Lucro Líquido/(prejuízo) –
(+) Adições 18
(–) Exclusões  (39)
Resultado antes dos Impostos  (21)
(–) Compensação com Prejuízo Fiscal -
Base de Cálculo CSLL  (21)
CSLL a pagar –
13. Contingências: Em 31 de dezembro de 2025, o Bullla SEP possui causas cíveis 
prováveis no montante de R$ 9 e possui causas possíveis no montante de R$ 718. 
Adicionalmente, o Bullla SEP figura como corréu no processo nº 0000375- 
27.2022.5.05.0014. O risco e o provisionamento estão integralmente reconhecidos no 
Bullla Instituição de Pagamento, visto que sobre esta recai o ônus econômico do 
processo. 14. Gerenciamento de riscos: Nas práticas adotadas pela Instituição, a 
integração da gestão de riscos com a gestão de capital é fundamental para permitir a 
avaliação da adequação do capital e identificar a necessidade de aportes para fazer 
frente aos riscos de forma prospectiva. O gerenciamento de riscos é realizado em 
conformidade com as políticas internas aprovadas pelo Conselho de Administração da 
Instituição. 14.1. Risco operacional: O risco operacional é a possibilidade de 
ocorrência de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos 
internos, pessoas e sistemas, ou de eventos externos. Essa definição inclui o risco 
legal associado à inadequação ou deficiência em contratos firmados pela Instituição, 
bem como a sanções em razão de descumprimento de dispositivos legais e 
indenizações por danos a terceiros decorrentes das atividades desenvolvidas. Estrutura 
de Gerenciamento do Risco Operacional: O acompanhamento dos processos e 
ferramentas para o gerenciamento do risco operacional na SEP está sob a gestão e 
responsabilidade da Diretoria Executiva de Riscos. Processo de Gerenciamento do 
Risco Operacional: O processo de gerenciamento do risco operacional na SEP 
compreende um conjunto de ações e mecanismos que visam manter a exposição aos 
riscos em níveis adequados. Os processos adotados podem ser resumidos em: 
• Avaliação de riscos e controles; • Implantação de processo contínuo de gestão de 
informações em três níveis: aplicação (plataforma Bullla), infraestrutura e processos, 
com trilha de auditoria; • Documentação e armazenamento da base de dados de 
perdas operacionais; • Gestão de continuidade de negócios; • Alocação de capital 
para o risco operacional; • Comunicação e disseminação de informações. 14.2. Risco 
socioambiental: O Bullla é uma plataforma de crédito que promove oportunidades de 
negócios entre pessoas, fundamentada nos valores de transparência, confiança, boa-
fé e segurança, integrados às diretrizes de sustentabilidade. Portanto, para o Bullla 
SEP, o conceito de sustentabilidade destaca-se por meio de uma gestão baseada em 
princípios e valores, em que a perenidade do negócio depende da oferta responsável 
de produtos e serviços, da satisfação do associado e de seu desenvolvimento 
econômico, social e ambiental. 15. Limite de capital e patrimônio: Conforme 
estabelecido na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 5.050, o capital 
mínimo exigido para uma SEP é de R$1.000 (Um milhão de reais). Em 31 de dezembro 
de 2025, o Bullla SEP estava enquadrado neste limite. 16. Eventos subsequentes: 
Não há eventos subsequentes a serem divulgados para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025. 17. Resultados não recorrentes: A Resolução BCB nº 2/2020 
define como resultado não recorrente aquele que não se relaciona, ou se relaciona 
apenas de forma incidental, com as atividades operacionais típicas da Instituição, e 
cuja ocorrência em exercícios futuros não seja prevista. O Bullla SEP não apresentou 
resultados não recorrentes no exercício de 2025.

Diretoria
João Geraldo Matta de Araújo Jr. - Presidente

Mauro Americo de Carvalho Gomide - Vice-Presidente
Contador

Orlando Francisco Duarte Jordão - CRC 1SP294229/O-0

Bullla Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.A.
CNPJ: nº 34.831.910/0001-38

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código DB9F-4C8F-6325-72E8.
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http://assinaturas.certisign.com.br/Verificar/DB9F-4C8F-6325-72E8 ou vá até o site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: DB9F-4C8F-6325-72E8

Hash do Documento 

86CADBC95218A05789F81E2AB1CE6FF464DD9AF69434371C20A114C109EC1CB6

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 24/02/2026 é(são) :

JORNAL O DIA SP (Signatário - ODIASP EDITORA E AGENCIA DE NOTICIAS LTDA) - 

39.732.792/0001-24  em 24/02/2026 00:01 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - O DIA DE SP EDITORA E AGENCIA DE NOTICIAS LTDA - 39.732.792/0001-24

 

Evidências 

 

Geolocation: Latitude: -23.646478949356226 Longitude: -46.55693328798284 Accuracy: 128 

IP: 172.16.4.5 

AC: AC Certisign RFB G5


